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SARANDI - PARANÁ 

MENSAGEM N° 026/2017 

Sarandi, 11 de maio de 2017. 

Senhor Presidente, 
Nobres Pares: 

Encaminhamos à apreciação e deliberação dessa 
Edilidade o Incluso Projeto de Lei, o qual dispõe sobre a alteração do Artigo. 40, seus 
incisos e parágrafos, da Lei Municipal n°. 2313/20107, de 06/03/2017, que dispõe sobre a 
criação do Conselho Municipal de Proteção e Bem Estar Animal — COBEM, e do Fundo 
Municipal de Proteção e Bem Estar Animal. 

Salientamos que houve a necessidade da alteração da 
composição do referido Conselho, motivo pelo qual propomos a matéria em questão. 

questão. 
	 Assim sendo, aguardamos a aprovação da matéria em 

Atenciosamente 

Exmo. Sr. 
CARLOS ROBERTO FALASCHI 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
SARANDI-Pr. 
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